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RESOLUÇÃO N°. b4 J.... /2015
2" CÂMARA DE JULGAMENTO
112' SESSÃO ORDINÁRIA EM: 16/0712015
PROCESSO N°, 1/305012012
AUTO DE INFRAÇÃO N°, 1/201202316-3
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE l'lNSTÂNCIA
RECORRIDA: WF DISTRIBIDORA DE ALIMENTOS LTDA
AUTUANTE: Marcos Henrique Siqueira Soares
MATRíCULA: 03806812
RELATOR: Conselheiro Cicero Roger Macedo Gonçalves

EMENTA: ICMS _FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO .1.
Infração detectada após diligencia fiscal especifica referente ao
período 01/01/2010 a 3010612011 2. Recurso oficial conhecido e
não provido. 3. Auto de infraçM julgado NULO, por unanimidade de
votos tendo em vista a inobservância da autuação quanto ao prazo
de finalização da fiscalizaçào. Confirmada declsão proferida em
juizo monocrático, 3. Decisão amparada na 53, S 2", 1JIdo Deereto
25.468/99 e composição probatória dos autos,

RELATÓRIO

o presente processo administrativo versa sobre o auto de infração
lavrado por falta de recolhimento do ICMS devido, referente ao periodo fiscalizado de
2V1112011 à aberto, após diligencia fiscal com atualização de estoque. O ilicito fiscal
supramencionado originou-se da Ordem de Serviço n" 2012.01734, procedendo à ação fiscal em
face da empresa WF Dsialribuidora\ de Alimentos LTOA.

o processo, originalmente, foi instruido com o auto de infração nO
11201202316-3, informações complementares às fls, 03105, ordem de serviço n' 2012.01734,
lermo de inicio de fiscalização nO2012,01356, termo de conclusão de fiscalização nO2012.07512,
protocolo de entrega de documentos n° 1012.03128, termo de reveiia e despacho à fls, 16, O auto,
em epigrafe, relatou in verbis:

'FALTA DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, NO TODO OU EM
PARTE INCLUSIVE O DEVIDO POR SUBSTITUIÇAo TRIBUTARIA,
NA FORMA E NOS PRAZOS REGULAMENTARES. A FIRMA EM
TELA ADQüiRIU MERCADORIAS DE OUTRAS UNIDADES DA
FEDERAÇAO SEM O DEVIDO RECOLHIMENTO DO iMPOSTO

Í\ :rENDO A REFERIDA EMPRESA NAo ESCRITURAÇAo DAS,,--'0" "se ~-o~M'eAS 00 ""eo,",oO, '~
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GERANDO FALTA NO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SUJEITO
A SUBST TRIBUTARIA NO MONTANTE DE RS 556.617,70: (sic)

o agente fiscal sugeriU como penalidade, a preceituada no art. 123,
I, alínea .c", da Lei 12.670/96, alterado pela Lei 13.418103, ou seja, multa equivalente a uma vez
Q valor do imposto devido Por lais fatos, foi produzida a demonstração que se segue:

o contribuinte apresentou de~esa afirmando preliminarmente que
existe NULIDADE na ação fiscal, lendo em vista a incompetência da autoridade designante bem
como do agente fiscal autuante nos termos do art. 820 e 821, !i 5° do RICMS. Ademais afirmou
que o auto de infração não contém elementos suficientes para que se afirme o cometimento da
infração, ou seja, por insuficiência de provas. Por fim requereu a e)(\in~o processual pela
ausência de provas e incompetência da autoridade designante.

o julgador monocrático preferiu decisão pela NULIDADE do auto de
infração em razão da irregularidade formal do processo administrativo tributário em cotejo vez que
o auto de infração foi lavrado sem observar o prazo para a conclusão dos trabalhos após decorrido
prazo concedido no termo de iniciO de fiscalização nos termos do art. 53, !i 2°, 111do Decreto nO
25468/99. Recorreu de oficio por ser decisão contrária aos interesses da fazenda pública
estadual.

A Celula de Consultoria Tributária, por intermédio do Parecer
18/2015, opinou pelo conhecimento do recurso oficial, negando-Ihe provimento corroborando com
a decisão de NULIDADE proferida pelo juizo inonocrético

Os autos foram encaminhados, para apreciação da douta
Procuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parecer, às tis.
39/42

~ o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurso oficial interposto por CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1.INSTANCIA em face da WF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
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objetivando, em slntese, a revisão da decisão exarada na instância originaria inerente ao auto de
infração sob o nO. 1/201202316-3, na dicçêo da legislação processual vigente. O presente reCUf50
preenche as condições de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

No processo sub examine, a requerente fora autuada por falta de
recolhimento do Imposto, detectado através da diligência fiscal com atualização de estoque,
referente ao período de 22/1112011 final em aberto, no montante de RS 94,625,00.

l. Da Preliminar da Nulidade

Em análise aos fólios processuais, se depreende a existência de
matérias cognoscívcis de oficio a serem 'luestionadas, motivo pelo qual palSo a conheeer
diretamente da matéria preliminar, vejamos.

2. Do Termo de Início de Fiscalização

É importante elucidar que a lavratura do Termo de Início de
Fiscalização começa a ação fiscal, na qual este tem que constar o númcro do ato designatório, o
projeto dc fiscalização a que se destina a identificação do contribuinte, a solicitação dos livros,
documentos c arquivos eletrônicos fundamentais para a açào fiscal no prazo de 10 dias para que o
contribuinte apresente e o periodo a ser fiscalizado. Confonne dispõe o art. 821 do R1CMS e seus
respectivos incisos

Neste azo, °parágrafo 2° do artigo supracitado fora m"dificado peJo
art. 1°, Xlii, do Decreto no. 27.792, determina o prazo de 180 (een/o e oi/enta) dias para que o
agente fiseal conclua seus trabalhos, Porém. n art. 1°, 1,alínea "b" da Instrução Normativa 06/05,
prescreve o prazo de 60 (sessenta) dias para li término das atividades, em se tratando de empresa
de pequeno portc (EPP), como é o CaSOem tela. TranscrÍ!a in verbis:

Art. r o agenle do Fisco lerá os pra:os a seguir indicodos para
conclusâo dos trobolhos. conlados da ciência aOsujeito pa,<sivo.

1_ Quando o eslabelecimenlO esliver enquadradu;

b) lJOregime de empresa de pequcno porre (£1'1') Olinas Seçõcs OI,
02 e 05 e nas Div;,.ões 551 C 552 du Classificaçilu Naeional de
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Alividad~s F.c"nâmicas, de nalllrezajiscal (C.I'iAE.Fi;'cll/) - alé 60
«essenla) dias;

Desse modo, infere-se que O agente do Fisco extrapolou () pra70
estabelecido por lei para o fim dos trabalhos da ação fi~cal, na qual o mesmo assinalou nO Termo
do Início de Fiscalí:ação Oprazo de 30 (trinta) dias. Neste sentido de acordo cOm Oart. 821,
~4' do Decreto n" 24.5697197 a postagem do auto de infração n° 2012,02316-3 e do termo de
conclusão de fiscaliDlção ~o2012.07512 deveria ler corrido até o dia 20/03/20 12. Desta forma
quando da postagem dos referidos documentos em 23/03f2012 prazo para a conclusão da
fisc~jização já havia expirado, sendo praticado ato extemporâneo,

3. Da Nulidade

Destarte, o age,lie tíseal autuou fora do prazo instituida na Lei, em
virtude de não ter obedecido ao prazo de 30 (lrinla) dias para o término das atividades da ação
fiscal. Nesse sentido, por constatar quc o ato está eivado de vicios, enseja-se a nulidade, de acordo
com Oart. 53, ~ 2°, III do Decreto 25.468199, in I'erbk

Art. 53. São abmlutamcl1Ic nulos os aios pralicai/os por autoridade
incompetcnte ou impedida. ou com pretcriçào dc quaisquer das
garantias processuai.< constilueionais, devendo a nulidade scr
declarada de ofieio pela aUluridadcjulgadora.

&:r;:; considerada autoridade impedida aquela que:

lll- pralique ato e:xtemporàneo ou com vedação legal.

4. Do Voto

Ex posilis. VOTO pelo conheeimcnto do recurso oficial, negand".lhe
provimento, para declarar a NULIDADE processual, confirmando os lcnnos da decisão de I'
instância, com a retificação procedida pelo parecer da Consultoria Tributária.

Éo VOTO.
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA e recorrida WF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA. A
2' Cãmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos,
conhecer do Recurso interposto, negar-lhe provimento, para conlinnar a decisão declaratória de
nulidade exarada em I" instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o
Parecer da Assessoria Processual Tribulária, aprovado pelo representante da Procuradoria Geral
do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2' CAMARA DE JULGA
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos J 3 j

f=NTO DO CONSELHO DE RECURSOS
\ de 2015,

Procurador do Estado
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